
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

COORDENADORIA DE
EXPEDIENTE

 
 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 006/2023
 
 
 
 

Institui a política de segurança da mulher nos
estabelecimentos de saúde.

 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica assegurado às pacientes do sexo feminino optar

pela presença de 1 (um) acompanhante em consultas e procedimentos médicos.
 
§ 1º As Unidades de Saúde e consultórios médicos deverão

disciplinar, publicar e executar protocolo para operacionalização de equipes
multidisciplinares de saúde, com composição que compreenda ao menos 1 (uma)
integrante do sexo feminino, para atuar ou acompanhar os procedimentos que exijam a
sedação da respectiva paciente, nas seguintes hipóteses:

 
I  –  quando  não  houver  acompanhante  indicado pela

paciente; e
 
II – quando a presença do acompanhante seja contraindicada

pela equipe médica, por condições de segurança da paciente.
 
§ 2º A dispensa dos direitos promovidos nos termos desta Lei

somente será reconhecida na ocasião em que a paciente, do sexo feminino, ateste o
pleno conhecimento do próprio direito.

 
Art. 2º Nos casos de urgência, emergência ou iminente risco

à vida, fica assegurada a atuação médica, ainda que na ausência do acompanhante.
 
Art. 3º Não se aplica o disposto nesta Lei às consultas

médicas que tenham por objetivo averiguar a ocorrência de abuso ou violência sexual,
observadas em todo caso as Normas Técnicas do Ministério da Saúde.

 
Art. 4º As Unidades de Saúde e consultórios médicos

deverão divulgar o direito previsto nesta Lei nas suas dependências, no local de maior
circulação dos pacientes, sem quaisquer obstruções.

 
Art. 5º Diante da inobservância desta Lei, o autor fica

suscetível a sanção pecuniária de 2 (dois) salários mínimos, dobrado na ocasião de
reincidência.
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 18 de

dezembro de 2024.
 
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente

 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Mauro de Nadal, em
19/12/2024, às 11:12.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_006_23 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 16310/2024 
Autógrafo do PL nº 006/2023 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 006/2023, que “Institui a política de segurança 
da mulher nos estabelecimentos de saúde”. 

 
Florianópolis, 22 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 22/01/2025 às 19:30:18
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE2MzEwXzE2MzIzXzIwMjRfTVo3NFI4MU4= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00016310/2024 e o código MZ74R81N
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

19231_MSG_893   

LEI Nº 19.231, DE 22 DE JANEIRO DE 2025 
 
 
 
 

Institui a política de segurança da mulher nos estabelecimentos 
de saúde. 
 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º Fica assegurado às pacientes do sexo feminino optar pela 
presença de 1 (um) acompanhante em consultas e procedimentos médicos. 

 

§ 1º As Unidades de Saúde e consultórios médicos deverão 
disciplinar, publicar e executar protocolo para operacionalização de equipes 
multidisciplinares de saúde, com composição que compreenda ao menos 1 (uma) 
integrante do sexo feminino, para atuar ou acompanhar os procedimentos que exijam a 
sedação da respectiva paciente, nas seguintes hipóteses: 

 

I – quando não houver acompanhante indicado pela paciente; e 
 

II – quando a presença do acompanhante seja contraindicada 
pela equipe médica, por condições de segurança da paciente. 

 

§ 2º A dispensa dos direitos promovidos nos termos desta Lei 
somente será reconhecida na ocasião em que a paciente, do sexo feminino, ateste o pleno 
conhecimento do próprio direito. 

 

Art. 2º Nos casos de urgência, emergência ou iminente risco à 
vida, fica assegurada a atuação médica, ainda que na ausência do acompanhante. 

 

Art. 3º Não se aplica o disposto nesta Lei às consultas médicas 
que tenham por objetivo averiguar a ocorrência de abuso ou violência sexual, observadas 
em todo caso as Normas Técnicas do Ministério da Saúde. 

 

Art. 4º As Unidades de Saúde e consultórios médicos deverão 
divulgar o direito previsto nesta Lei nas suas dependências, no local de maior circulação 
dos pacientes, sem quaisquer obstruções. 

 
Art. 5º Diante da inobservância desta Lei, o autor fica suscetível 

a sanção pecuniária de 2 (dois) salários mínimos, dobrado na ocasião de reincidência. 
 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_006_23 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 893 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Institui a política de segurança da mulher nos estabelecimentos de 
saúde”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 19.231. 
 
Florianópolis, 22 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 088 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 088/SCC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 22 de janeiro de 2025. 
 

Referência: Mensagem nº 893 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Marcelo Mendes 
Secretário de Estado da Casa Civil, designado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA PAULA DA SILVA 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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